
PROJETO DE LEI    Nº    88 ,   DE   2019
Institui no calendário municipal
de  eventos  o  “MARÇO  AZUL
MARINHO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º  Fica instituído no calendário municipal de eventos
de Mogi Guaçu o “Março Azul Marinho”, mês de enfrentamento do câncer
colorretal.

 
Art.  2º A  instituição  do  Março  Azul  Marinho,  objetiva  a

realização de atividades e mobilizações direcionadas ao enfrentamento do
câncer  colorretal,  com foco na conscientização,  prevenção,  assistência,
proteção e promoção dos direitos  humanos das pessoas atingidas pela
doença.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Sala “Ulysses Guimarães”, 26 de março de 2019

Vereador LUCIANO FIRMINO VIEIRA
(Líder da Bancada do PP)
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